
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ  

UMUARÁMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 106/2009 

Abre Crédito,Adicionál Especial, e dá outras providências. 

O PREFEITO MIUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO pq PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei n° 3.386; dei() de 'junho de 
2009; 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial de 
até o valor de R$ 205.404,89 (duzehtos'è cinco mil, quatrocentos "e quatro reais e oitenta e 
nove centavos), destinados à Inclusão 'de novas" fontes de redursos hão utilizados no exercício 
anterior, de acordo'coM a segúinte ordem ClasSificatória: 

• 
- SECRETARIA MUN1C.DE OBRAS E URBANISMO 
- DIRETORIA DE OBRAS E URBANISMO 	- 
- Const. Melhoria 'das Condições de Habitação Infra-

Estrutura Conjunto Habitacionais 
- FONTE DE RECURSOS 03000.  
- Obras e Instalações 	 76.000,00 
- Manytenção e Conservação Próprios Municipais 
- FONTE DE RECURSOS 03900 
- Outros Serviços de,Terceiros Pessoa ,Jurídica 	 32.404,89 
- DIRETORIA DE HABItAÇÁO 
- Desenvolvimento da AçõeS HábitaciOnais 
- FONTE DE REcugpos, 03000. 
- Obras e Instalações 	 97.000,00 
TOTAL 	205.404,89 

Art. 2°. Como recurso para a abertura dó Crédito autorizado pelo art. 1°, será 
utilizado o Superávit Financeiro (saldá'das disponibilidades financeiraS líquidas), das fontes de 
recursos sem comprometimento, apuradas em 31 de dezembro de 2008, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória: 

FONTES DE 2008 COM SUPERÁVIT FINANCEIRO 
01000. - Recursos Ordinários Livres 	 205.404,89 

- TOTAL 	205.404,89 

/ 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de s 	icação. 

PAÇOMUNICIPAL, aos 16 de junho de 2009. 

e 

r. 

0800 
0802 

0802.1648200161.039 

12337/4.4.90.51,00 
0802.1545200522.026 

12338/3.3.90.39.00 
0804 

0804.1648200762.166 

12339/4.4.90.51.00 

• 

—Pief 

„/ • . 
ARMANDO CO _DTS FILHO 
Secretário de Administração 
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